
•  Na terça-feira as condições atmosféricas são favoráveis às 
pancadas de chuvas. Há o deslocamento de uma frente fria 
e uma intensificação de uma baixa pressão entre o norte da 
Argentina e o centro sul do Paraguai.

Mín:  16° C em Curitiba
Máx: 30° C em Londrina

Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 30,00 para entrega 
em Sertanópolis e R$ 50,00 nos demais municípios, pelos Correios (Edi-
ção Comercial - Consultar valores para o Diário Oficial).
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
07/05/19................................. R$ 63,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
07/05/19.................................R$ 25,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
07/05/19................................. R$ 47,00

Fonte: Deral/Seab

P O R T A R I A–Nº 053,  06  DE   M A I O   DE  2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade, para fins de cumprimento do 
da Lei Municipal n.º 1513/07, de 18 de Dezembro de 2.007.    
 Ilto de Souza, Diretor Superintendente, do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, e a Senhora: 
Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assessoramento, do SERMUSA no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei; – RESOLVEM:
 Artigo 1.º) -: Conceder, conforme atestado médico em anexo, LICENÇA MATERNIDADE, a Ser-
vidora: Marilda Mamede da Silva, Portadora do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF n.º 072.096.489-09, e do 
Registro Gerais RG n.º 6.228.343-2, Lotada no Setor: Saúde Pública no Cargo: Auxiliar de Enfermagem na 
mesma função, pelo período de 180 (Cento e Oitenta) dias a partir de 23 de Abril de 2.019 a 19 de Outubro de 
2.019.       
 Art. 2º) -: Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
para o dia 23 de Abril de 2.019, revogadas, as disposições em contrário.
ILTO DE SOUZA  FABIANA TREVIZAN ZULIAN 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
Decreto Municipal n.º 117/2.018 Decreto n.º 016/2019
Administração 2.017/2.020  Administração 2.017/2.020 

P  O  R  T  A  R  I A-N.º 054, 06 DE  M A I O  DE   2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidor aprovado no Concurso Público, Edital 001/2017, 
convocado para o cargo: Técnico em Enfermagem, para a mesma função.
 Ilto de Souza, Diretor Superintendente, do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, e a Senhora: 
Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assessoramento, do SERMUSA no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei; – RESOLVEM:
 Artigo 1.º) -: Nomear, a partir de 02 de Maio de 2.019, para o Cargo: Auxiliar de Enfermagem, 
e Lotar para o Setor de Saúde Pública do Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis – Paraná, a Servidora: 
Adriana Fernanda Dionizio, Portadora do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF n.º 079.044.839-47, aprovada em 
Concurso público edital n.º 001/2.017. 
 Artigo 2º) -: Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, seus efeitos retroagem para 
esta data, revogada as disposições em contrário.
ILTO DE SOUZA  FABIANA TREVIZAN ZULIAN 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
Decreto Municipal n.º 117/2.018 Decreto n.º 016/2019
Administração 2.017/2.020  Administração 2.017/2.020 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO – REF. CONTRATO Nº. 23/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2018

 Ao Instrumento Particular de prorrogação de Contrato, para Locação de imóvel de Pessoa Física 
referente ao contrato Nº 23/2018, para Sede do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU - Serviço 
Municipal de Saúde – Sertanópolis, imóvel localizado da Avenida Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, nº 880, centro, 
quadra 43, lote 20 B, firmado em 07 de maio de 2018, objeto da Dispensa de Licitação nº. 08/2018, firmado entre 
o SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, DELCIO SCARAMAL, inscrito no 
CPF de número 324.178.459-20 e carteira de identidade nº 13.058.590-7-SSP/SP, e RUTE DE FÁTIMA FRAN-
CISCO SCARAMAL, inscrita no CPF de nº 038.691.038-33 e carteira de identidade nº 22.408.916-X-SSP/PR. 
Imobiliária responsável IZ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS de Matrícula nº 5.031, do Cartório de Registro de Imóvel 
do Município de Sertanópolis, o imóvel fica localizado à Avenida Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, nº 880, centro, 
quadra 43, lote 20 B. Aqui denominado LOCADOR
 Cláusula Primeira
 O presente Termo de Prorrogação de contrato tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda – 
da duração, ficando então prorrogada por 12 (doze) meses, a partir da data de 07/05/2019, de acordo com art. 
57, II da\ Lei 8.666/93.
 Cláusula Segunda
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e 
aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 06 de maio de 2019

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde - Contratante
Delcio Scaramal - CPF nº 324.178.459-20 - RG nº 13.058.590-7-SSP/SP - Locador

Rute de Fátima Francisco Scaramal - CPF nº 038.691.038-33 - RG nº 22.408.916-X-SSP/PR - Locador

SEGUNDO TERMO ADITIVO – REF. CONTRATO Nº. 23/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2018

 Ao Instrumento Particular de prorrogação de Contrato, para Locação de imóvel de Pessoa Física 
referente ao contrato Nº 23/2018, para Sede do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU - Serviço 
Municipal de Saúde – Sertanópolis, imóvel localizado da Avenida Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, nº 880, centro, 
quadra 43, lote 20 B, firmado em 07 de maio de 2018, objeto da Dispensa de Licitação nº. 08/2018, firmado entre 
o SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, DELCIO SCARAMAL, inscrito no 
CPF de número 324.178.459-20 e carteira de identidade nº 13.058.590-7-SSP/SP, e RUTE DE FÁTIMA FRAN-
CISCO SCARAMAL, inscrita no CPF de nº 038.691.038-33 e carteira de identidade nº 22.408.916-X-SSP/PR. 
Imobiliária responsável IZ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS de Matrícula nº 5.031, do Cartório de Registro de Imóvel 
do Município de Sertanópolis, o imóvel fica localizado à Avenida Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, nº 880, centro, 
quadra 43, lote 20 B. Aqui denominado LOCADOR.
 Cláusula Primeira.
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula terceira do contrato n.º 23/2018 
para locação de imóvel, valor de R$ 10.335,84 (dez mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro cen-
tavos), dividido pelo período de 12 meses, reajustado de acordo com o contrato, a cada 12 (doze) meses, com 
base no IGPM/BRASIL. O referido acréscimo encontra-se amparado legalmente pela Lei 8.666/93.
 Cláusula Segunda. 
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e 
aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 06 de maio de 2019

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde - Contratante.
Delcio Scaramal - CPF nº 324.178.459-20 - RG nº 13.058.590-7-SSP/SP - Locador

Rute de Fátima Francisco Scaramal, - CPF nº 038.691.038-33 - RG nº 22.408.916-X-SSP/PR - Locador

PORTARIA Nº 139/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei :
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Aplicar pena de demissão, nos termos do artigo 293, inciso IX  a servidora CHISTIANE 
LOMBARDI POÇAS MENOCI, ocupante do cargo de Professora, inscrita no CPF nº 840.745.749-34, nos termos 
do processo administrativo 03/2018.
 Artigo 2º - Determinar à Divisão de Pessoal as providências legais.
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 02/05/2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 03 de maio de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Elisângela Aparecida da Silva Pereira - Secretaria de Administração Geral

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento de Contrato de prestação de serviço de poda, roçagem e limpeza de bueiros – 
CONTRATO Nº. 070/2018 – objeto do Pregão Presencial nº. 030/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE SERTA-
NÓPOLIS e a Empresa CARLOS VINÍCIUS DIAS – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n.º 070/2018 até a data de 15 
de Maio (05) de 2019.
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e 
aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 03 de maio (05) de 2019.
 ALEOCÍDIO BALZANELO  CARLOS VÍNICIUS DIAS 
 Prefeitura Municipal de Sertanópolis – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
 Contratante   Contratada

TESTEMUNHAS:
 NOME: André Solano Souto NOME: Márcia Adriana Reis
 CPF: 033.039.889-00  CPF: 840.746.989-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 O PREFEITO DE SERTANÓPOLIS – Estado do Paraná – ALEOCÍDIO BALZANELO, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que:
 CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4° do Art. 9°, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei N° 101/2000);
 CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumpri-
mento das metas fiscais;
 RESOLVE
 Art. 1° - Fica marcada para o dia 29 de maio do corrente ano, Audiência Pública do 1° Quadrimes-
tre do ano de 2019.
 § 1° - A Audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do auditório da Câmara 
Legislativa deste município, às 17:30h.
 § 2° - Ficam convidados todas as autoridades deste município, bem como todos os munícipes, 
para dar ciências do quanto determinado do § 4° do Art. 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
 Art. 2° - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
 Registre-se, Publica – se e Cumpra-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Sertanópolis, 06 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento de Contrato de prestação de serviço de poda, roçagem e limpeza de bueiros – 
CONTRATO Nº. 070/2018 – objeto do Pregão Presencial nº. 030/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE SERTA-
NÓPOLIS e a Empresa CARLOS VINÍCIUS DIAS – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar o contrato originário em R$ 202.200,00 (duzen-
tos e dois mil e duzentos reais), por ocasião da celebração do Primeiro Termo Aditivo.
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e 
aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
                                                Sertanópolis, 03 de maio (05) de 2019.
 ALEOCÍDIO BALZANELO  CARLOS VÍNICIUS DIAS
 Prefeitura Municipal de Sertanópolis – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
 Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:
 NOME: André Solano Souto NOME: Márcia Adriana Reis
 CPF: 033.039.889-00  CPF: 840.746.989-00

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 26/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia Adriana Reis 
Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 13/2019, de 01/02/2019, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20 de maio de 2019, às 09:00 horas 
no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTANÓPOLIS-PR, a reunião de recebimento das 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 26/2019 na modalidade Pregão Presencial. Participa-
ção exclusiva para MEI/ME/EPP.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Contratação de empresa especializada para serviços de seguranças e brigadistas para evento do 
Aniversário da cidade.
 SERTANÓPOLIS, 06 de maio de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA - Pregoeira Municipal

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 24/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica e homo-
loga os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 24/2019, declarando oficialmente vencedoras as 
empresas abaixo:

FORNECEDOR: ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME  CNPJ: 
23.123.545/0001-90

 Valor Total do Fornecedor: 88.062,00 (oitenta e oito mil e sessenta e dois reais).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 693.400,40 (seiscentos e noventa e três 
mil, quatrocentos e quarenta reais).
 Primeiro de Maio, 02 de maio de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA

LEI Nº 714/2019
 Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder desconto de 15% (quinze por cento) para o 
pagamento à vista do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), para o exercício de 2019, e dá outras provi-
dências.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de 15% (quinze por 
cento) para pagamento à vista do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, para exercício de 2019.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio,
 Em 03 de maio de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Bruna 
de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na 
modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade o REGIS-
TRO DE PREÇOS para eventual aquisição de material de expediente, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo 
estimado é de R$ 186.593,14 (cento e oitenta e seis mil, quinhentos e noventa e três reais e quatorze centavos). O 
credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos 
no dia 23 de maio de 2019 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser 
lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 
07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 06 de maio de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019

 O Município de Primeiro de Maio, torna público para conhecimento dos interessados, que SUSPEN-
DEU o Pregão nº 18/2019, que tem como objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
gestão patrimonial, em atendimento à liminar concedida no Mandado de Segurança nº 0000418-27.2019.8.16.
 Primeiro de Maio, 07 de Maio de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

LEI Nº 715/2019
 Altera os dispositivos – da Lei nº 550/2014 que versa sobre os requisitos/regras de concessão do ins-
tituto da(s) Diária(s) no âmbito da Câmara Municipal de Primeiro de Maio -PR e, redução de seus valores, destinadas 
a suportarem os custos com deslocamentos aos vereadores, servidores efetivos e agentes públicos (comissionados) 
e, dá outras providências. 


